
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Moradores informam que, na Rua Florianópolis, nº 604, bairro Jardim Leão (Fazendinha)
, há infiltração constante de água no leito carroçável, situação que vem degradando a
base do pavimento e já apresenta sinais de rebaixamento/afundamento, com início de
formação de buraco. Em dias de chuva, o acúmulo de água tende a mascarar o desnível,
elevando significativamente o risco de acidentes, sobretudo para motociclistas, além de
potencializar danos a pneus, rodas e suspensão de veículos.
 
A persistência de infiltração é indício típico de vazamento subterrâneo ou falha em
componente da rede de abastecimento, exigindo atuação imediata da concessionária para
evitar o agravamento do dano e o aumento do custo de reparo. Também é essencial que,
concluída a correção da origem do problema, seja promovida a recomposição adequada
do pavimento, com preparo correto de base e acabamento, para evitar recidiva.
 
O serviço público essencial deve ser prestado de forma adequada, eficiente e segura, nos
termos do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, bem como da Lei Federal nº
8.987/1995 e da Lei nº 11.445/2007, impondo-se resposta efetiva e em tempo razoável
diante de falha que compromete a via pública e a segurança dos munícipes.
 
Diante disso, requer-se que a SABESP envie equipe técnica ao local, execute o reparo
definitivo do vazamento/infiltração, providencie a recomposição do asfalto e informe a
esta Casa, de forma objetiva, as causas identificadas e o prazo de conclusão do serviço.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 10 de março de 2026.
 

 
 

Gabriel Silva Oliani 
Gabriel Oliani 
1º Secretário 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



REPUBLICANOS
 
 
 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003800330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

ht tps : / /sempapel .camarasantanadeparna iba.sp.gov.br /autent ic idade ut i l i zando o ident i f icador  

3100300030003800330032003A005000

Assinado eletronicamente por Gabriel Silva Oliani em 10/03/2026 11:59 

Checksum: 8175C5821E33734B9F5825AD5D989F0AC58B5F50417318818A7C4CCB30164364




